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DECISÃO MONOCRÁTICA
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Relator: Desembargador Marcos Cavalcanti de Albuquerque.

Apelante: Banco do Brasil S.A. – Adv.: Sérvio Túlio de Barcelos e Outros.
OAB/PB nº. 20.412-A.

Apelado: Elétrica Pinheiro Com. de Materiais Elétricos Ltda. e Outros. –
Adv.: Dhélio Jorge Ramos Pontes e Outros. OAB/PB nº. 10.624.

EMENTA:  APELAÇÃO  CÍVEL.  RECURSO
SUBSCRITO  POR  PROCURADOR  SEM
HABILITAÇÃO  VÁLIDA.  INTIMAÇÃO  PRÉVIA.
CONCESSÃO  DE  PRAZO  PARA
REGULARIZAÇÃO.  NÃO  ATENDIMENTO.
APLICAÇÃO  DO  ART.  932,  III,  DO  CPC.
RECURSO  INADMISSÍVEL.  NÃO
CONHECIMENTO DO APELO.

-  A jurisprudência iterativa do STJ aponta no
sentido  de  que,  nas  instâncias  ordinárias,
diante da ausência de assinatura do subscritor
do recurso, deve ser concedido prazo razoável
para  a  regularização  da  representação
processual.  Porém,  quedando  inerte,  o
recurso não deve ser conhecido. 

R E L A T Ó R I O .

Trata-se  de  apelação interposta  pelo  Banco  do  Brasil S.A.

hostilizando a sentença proferida pelo Juízo da 4ª Vara Cível da Comarca

de Campina Grande, nos autos da  Ação Revisional de Contrato ajuizada

por Elétrica Pinheiro Com. de Materiais Elétricos Ltda. e Outros, ora

apelados.
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Em seu  pedido  inicial,  os  promoventes  relataram  que  assinaram

junto ao banco promovido um contrato de empréstimo para liquidação de

dívidas.  Alegaram  a  cumulação  indevida  de  juros  com  encargos  e

comissão  de  permanência,  ocorrência  de  danos  extrapatrimoniais,  TR,

bem como a abusividade da taxa de juros remuneratórios cobradas no

contrato, porquanto acima da taxa de juros média praticada no mercado.

Na sentença (fls. 235/239v), o Magistrado a quo julgou parcialmente

procedente o pedido, “determinando que a comissão de permanência seja

cobrada apenas de forma não cumulativa, sem a incidência de quaisquer

outros encargos moratórios.”

Em  suas  razões  recursais  (fls.  86/93),  o  apelante  alegou,

preliminarmente,  a  inépcia  por  causa  de  pedir  genérica  e  confusa,  a

ausência dos documentos indispensáveis e o indeferimento da inicial por

inobservância do art. 330, §2º, do CPC. No mérito, defendeu a legalidade

dos encargos,  da cobrança de correção monetária,  da capitalização de

juros  e  da  cobrança  de  comissão  de  permanência,  bem  como  pela

ausência de lesão ao contratante.

Contrarrazões ofertadas (fls. 263/273).

A  Procuradoria  de  Justiça  emitiu  parecer  (fls.  278v),  sem  se

pronunciar sobre o mérito da demanda.

Constatado vício na prática de ato processual do banco apelante, foi

determinado a intimação dos causídicos para que procedessem a devida

regularização,  no  prazo  de  05  dias  (fl.  280),  tendo  em  vista  que  a

assinatura oposta no substabelecimento é uma digitalização com inserção

de  imagem  no  campo  da  assinatura,  com  fulcro  no  art.  76  e  932,
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parágrafo único, do CPC/2015.

Realizada  a  diligência,  a  parte  se  pronunciou  nos  autos  (fls.

282/292), peticionando e juntando documentos. 

É o relatório.

D E C I D O .

Verifica-se, de plano, ser a hipótese de não conhecimento do recurso

de apelação, dada a ausência de regularidade  do vício de representação

apontado à fl. 280, tendo em vista que devidamente intimada para suprir

tal vício, a parte não o fez, pois juntou substabelecimento com o mesmo

defeito,  inserção  de  imagem  digitalizada  no  campo  da  assinatura,

conforme fl. 283. 

A  jurisprudência  dos  tribunais  superiores  têm  se  posicionado  no

sentido  de  que  a  assinatura  escaneada/digitalizada  de  procuração  ou

substabelecimento, por tratar-se de inserção de imagem em documento,

constitui  defeito  de  representação  e  não  pode  ser  confundida  com  a

assinatura digital, motivo pelo qual, deverá ser concedido prazo para o

saneamento da irregularidade nas instâncias ordinárias, sob pena de não

conhecimento do recurso.

Sobre o tema, colaciono os seguintes julgados: 

AGRAVO  INTERNO  NO  AGRAVO  EM
RECURSO ESPECIAL. PROCESSUAL CIVIL.
ASSINATURA  DIGITALIZADA.  DEFEITO
FORMAL.  INEXISTÊNCIA  DO  RECURSO.
SÚMULA 115/STJ. ART. 13 DO CPC/1973.
INAPLICABILIDADE  NAS  INSTÂNCIAS
SUPERIORES.  AGRAVO  INTERNO
IMPROVIDO.[…] 2. "A assinatura digitalizada
-  ou  escaneada  -,  por  se  tratar  de  mera
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inserção de imagem em documento,  não se
confunde com a assinatura digital baseada em
certificado  digital  emitido  por  Autoridade
Certificadora credenciada, prevista no art. 1º,
§ 2º, III, a, da Lei n. 11.419/2006" (AgRg no
Aresp  n.  439.771/PR,  Relator  Ministro  Luis
Felipe  Salomão,  DJe  de  15/8/2014).
Precedentes.[...] 4. Agravo interno a que se
nega  provimento.  (AgInt  no  AREsp
991.585/BA,  Rel.  Ministro  MARCO  AURÉLIO
BELLIZZE,  TERCEIRA  TURMA,  julgado  em
16/02/2017, DJe 01/03/2017) 

AGRAVO  REGIMENTAL.  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  PETIÇÃO  DE
RECURSO  ESPECIAL.  ASSINATURA  DO
ADVOGADO  SUBSCRITOR  ESCANEADA.
IMPOSSIBILIDADE.  PETIÇÃO  APÓCRIFA.
1.  Considera-se  apócrifo  recurso  cuja
subscrição é feita com assinatura escaneada,
tendo em vista a impossibilidade de aferição
de  sua  autenticidade.  2.  Agravo  regimental
desprovido. (AgRg no AREsp 745.489/SC, Rel.
Ministro  JOÃO  OTÁVIO  DE  NORONHA,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  15/03/2016,
DJe 28/03/2016) 

In casu,  constatado o vício de representação (fl.  227), foi  aberto

prazo  para  que  o  Apelante  suprisse  tal  irregularidade  formal  (fl.

243/243v),  todavia  não  supriu  referida  mácula,  pois  à  fl.  248  trouxe

novamente  substabelecimento  com  imagem  inserida  no  campo  da

assinatura, o que não demonstra a autenticidade da assinatura, e logo,

não supre o vício de representação. 

É entendimento pacífico, no âmbito do Superior Tribunal de Justiça,

que a  ausência de procuração do advogado ou substabelecimento, nos

recursos interpostos, são considerados inexistentes, conforme o enunciado

da  Súmula  nº  115/STJ:  "Na  instância  especial  é  inexistente  recurso

interposto por advogado sem procuração nos autos", que, in casu, aplica-

se de maneira analógica. 
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Corroborando  esse  entendimento,  o  posicionamento  do  Superior

Tribunal de Justiça:

PROCESSUAL  CIVIL.  AGRAVO  INTERNO
NA TUTELA PROVISÓRIA NO AGRAVO EM
RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO
MANEJADO  SOB  A  ÉGIDE  DO  NCPC.
AUSÊNCIA DE PROCURAÇÃO OUTORGADA
AO SUBSCRITOR DO AGRAVO INTERNO.
INTIMAÇÃO  PARA  REGULARIZAÇÃO  DA
REPRESENTAÇÃO  PROCESSUAL.  NÃO
ATENDIMENTO.  AGRAVO  INTERNO  NÃO
CONHECIDO. 1.  Aplicabilidade  do  NCPC  a
este  recurso  ante  os  termos  do  Enunciado
Administrativo nº 3 aprovado pelo Plenário do
STJ  na  sessão  de  9/3/2016:  Aos  recursos
interpostos   com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a  decisões publicadas a partir de 18
de  março  de  2016)  serão  exigidos  os
requisitos  de  admissibilidade  recursal  na
forma do novo CPC. 2. Nos termos do art. 76,
§ 2º, I, do NCPC, não se conhece do recurso
quando  a  parte  recorrente   descumpre  a
determinação  para  regularização  da
representação  processual.  3.  Agravo  interno
não  conhecido.  (AgInt  na  TutPrv  no  AREsp
819.926/SP,  Rel.  Ministro  MOURA  RIBEIRO,
TERCEIRA  TURMA,  julgado  em  27/09/2016,
DJe 07/10/2016).

AGRAVO  REGIMENTAL  NO  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.
SUBSTABELECIMENTO COM ASSINATURA
DIGITALIZADA  OU  ESCANEADA.
RECURSO  INEXISTENTE.  PRECEDENTES.
ART. 13 DO CPC. AGRAVO IMPROVIDO. 1.
A jurisprudência pacificada nesta Corte é no
sentido  de  que  a  assinatura  digitalizada  ou
escaneada,  por  se  tratar  de  inserção  de
imagem  em  documento,  não  pode  ser
confundida  com  a  assinatura  digital  que
ampara-se em certificado digital  emitido por
Autoridade  Certificadora  credenciada,  a  qual
possui  previsão  legal.  Precedentes.  2.  Em
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sede de apelo especial não cabe a aplicação
do disposto no art. 13 do Código de Processo
Civil.3. Agravo regimental improvido.(AgRg no
AREsp  700.860/PE,  Rel.  Ministro  RAUL
ARAÚJO,  QUARTA  TURMA,  julgado  em
18/08/2015, DJe 03/09/2015)

AGRAVO  REGIMENTAL  EM  AGRAVO  EM
RECURSO  ESPECIAL.  ASSINATURA
DIGITALIZADA  -  OU  ESCANEADA  -  DO
ADVOGADO SUBSCRITOR DA PETIÇÃO DO
RECURSO  ESPECIAL.  RECURSO
MANIFESTAMENTE  INADMISSÍVEL.
APLICAÇÃO  DE  MULTA.  ART.  557,
PARÁGRAFO  2º,  DO  CPC.  DECISÃO
MANTIDA. 1.  A assinatura digitalizada - ou
escaneada -, por se tratar de mera inserção
de imagem em documento, não se confunde
com  a  assinatura  digital  baseada  em
certificado  digital  emitido  por  Autoridade
Certificadora credenciada, prevista no art. 1º,
§  2º,  III,  a,  da  Lei  n.  11.419/2006.  2.  "A
reprodução de uma assinatura,  por meio do
escaneamento,  sem  qualquer
regulamentação,  é  arriscada  na  medida  em
que pode ser feita por qualquer pessoa que
tenha acesso ao documento original e inserida
em  outros  documentos.  Não  há  garantia
alguma  de  autenticidade,  portanto.  A
aplicação  do  princípio  da  instrumentalidade
das formas, invocado pelas recorrentes, deve
encontrar limites exatamente no princípio da
segurança jurídica. Não se trata de privilegiar
a  forma  pela  forma,  mas  de  conferir  aos
jurisdicionados,  usuários  das  modernas
ferramentas eletrônicas, o mínimo de critérios
para garantir a autenticidade e integridade de
sua identificação no momento da interposição
de um recurso ou de apresentação de outra
peça  processual".  (REsp  1.442.887/BA,  Rel.
Ministra  Nancy  Andrighi,  Terceira  Turma,
julgado em 6/5/2014, DJe de 14/5/2014).

Por sua vez, esta Egrégia Corte de Justiça assim já se posicionou:

AGRAVO  INTERNO.  PROCESSUAL  CIVIL.
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APELAÇÃO.  RECURSO  INTERPOSTO  POR
FOTOCÓPIA  DE  ASSINATURA.
INADMISSIBILIDADE. CONCESSÃO DE PRAZO
PARA REGULARIZAÇÃO. NÃO ATENDIMENTO.
MANIFESTA  INADMISSIBILIDADE.
UTILIZAÇÃO DO ARTIGO 932, INCISO III, DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 2015. NÃO
CONHECIMENTO  DO  APELO.  MANUTENÇÃO
DO  DECISUM.  DESPROVIMENTO  DO
REGIMENTAL. -  É  inadmissível  o  recurso
interposto por cópia de assinatura, por ausência
de previsão legal, conforme jurisprudência pacífica
do  Superior  Tribunal  de  Justiça.  -  Os  recursos
somente  podem  ser  interpostos  segundo  as
formas previstas em lei, não se admitindo, nesse
aspecto,  o  uso  de  meio  escolhido  ao  alvedrio
exclusivo da parte recorrente ou que não goze de
expressa  autorização  legal.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00308956320138150011,  1ª  Câmara
Especializada  Cível,  Relator  Des.  José  Ricardo
Porto, j. em 30-05-2017) 

APELO.  PEÇA  RECURSAL  APÓCRIFA.
INTIMAÇÃO  PARA  REGULARIZAÇÃO.
DESCUMPRIMENTO.  EXTINÇÃO  DO  FEITO
SEM  JULGAMENTO  DE  MÉRITO.  APLICAÇÃO
DOS ARTIGOS 104, CAPUT E § 2º, E 76, § 2º,
INC.  I,  DO  CPC.  NÃO  CONHECIMENTO  DO
RECURSO APELATÓRIO. - Segundo art. 104, do
CPC, "O advogado não será admitido a postular
em  juízo  sem  procuração  [...]",  de  modo  que,
ante a inobservância de tal regra, o § 2º de tal
normativo dispõe que "O ato não ratificado será
considerado ineficaz relativamente àquele em cujo
nome  foi  praticado,  respondendo  o  advogado
pelas despesas e por perdas e danos". - A falta de
assinatura  da  petição  e  das  razões  recursais,
mesmo após a suspensão do feito e a intimação
da  parte  apelante,  para  fins  de  saneamento  do
vício,  enseja  o  não  conhecimento  do  recurso,
conforme  artigo  76,  §  2º,  I,  do  CPC.  (TJPB  -
ACÓRDÃO/DECISÃO  do  Processo  Nº
00004050220148150471, - Não possui -, Relator
Des. João Alves da Silva , j. em 19-05-2017)

APELAÇÃO.  MEDIDA  CAUTELAR  DE
SUSTAÇÃO DE RESTRIÇÃO. CCF - CADASTRO
DE CHEQUE SEM FUNDO. PROCEDÊNCIA DO
PEDIDO.  SUBLEVAÇÃO  DA  PARTE  RÉ.
PRESSUPOSTOS  RECURSAIS  DE
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ADMISSIBILIDADE.  EXAME  À  LUZ  DO
CÓDIGO DE PROCESSO CIVIL DE 1973. FALTA
DE ASSINATURA ORIGINAL DO PATRONO NO
RECURSO.  CONCESSÃO  DE  PRAZO  PARA
REGULARIZAÇÃO. DECURSO DO INTERREGNO
CONCEDIDO  SEM  CORREÇÃO  DO  VÍCIO.
AUSÊNCIA  DE  REQUISITO  ESSENCIAL.
MANIFESTA  INADMISSIBILIDADE  DO
RECLAMO. APLICAÇÃO DO ART. 557, CAPUT,
DA  LEGISLAÇÃO  PROCESSUAL  CIVIL.
SEGUIMENTO  NEGADO. -  Aos  recursos
interpostos  com  fundamento  no  CPC/1973
(relativos a decisões publicadas até 17 de março
de  2016)  devem  ser  exigidos  os  requisitos  de
admissibilidade  na  forma  nele  prevista,  com as
interpretações  dadas,  até  então,  pela
jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça, nos
moldes  do  Enunciado  Administrativo  nº  02,  do
Superior Tribunal de Justiça. - A falta de aposição
de  assinatura  original  do  patrono  em  petição
recursal  apresentada  nas  instâncias  ordinárias
constitui  irregularidade  formal,  a  princípio,
sanável, de modo que, diante de tal vício, impõe-
se  ao  julgador  conceder  à  parte  prazo  para
correção. - Segundo o entendimento do Superior
Tribunal de Justiça "não preenche o requisito da
regularidade formal,  sendo, portanto, inexistente
o recurso, a protocolização de fotocópia de petição
recursal não autenticada e sem assinatura original
dos  causídicos.  (TJPB  -  ACÓRDÃO/DECISÃO  do
Processo Nº 00139687120108152001, 4ª Câmara
Especializada Cível  -  Não possui  -,  Relator  Des.
Frederico  Martinho  da  Nóbrega  Coutinho,  j.  em
19-05-2017)

Diante  do  exposto,  NÃO  CONHEÇO  DO  RECURSO  APELATÓRIO,

aplicando  o  art.  932,  III,  do  CPC,  por  encontrar-se  manifestamente

inadmissível. 

P.I.

João Pessoa, 06 de novembro de 2017.
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